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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N°

DOCDMEI^TO P £0
PROTOCOLO ger;j.

NÚMERO PRÓPRIO

DATa PROTOCOi.0

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominada Rua CECÍLIA SIMONATO SOARES, a Rua Projetada

entre a Av. Jones dos Santos Neves e a Av. Jose Feiix Cheim (Linha Vermelha),

paralela a Rua Pedro Calegário, no bairro Jardim América, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de dezembro de 2016.

WILSON EXU.LEM DOS SANTOS

Vice-presiaente da Mesa Diretora

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci es gov br



IJS.
.CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Através do presente Projeto de Lei, pretendemos prestar uma justa

homenagem póstuma à Senhora CECÍLIA SIMGNATO SOARES, gravando

indelevelmente seu honrado nome em um dos logradouros públicos de nossa

cidade.

A tabeliã CECÍLIA SIMONATO SOARES, era uma mulher muito benquista no

seio da sociedade. Ela atuou por décadas em um dos principais cartórios de

Cachoeiro de Itapemirim: Serviço Notarial e Registrai de Primeiro Ofício - V

Zona.

Cecília, mãe, amiga, pessoa simples e muito solidária, onde sempre ajudou ao

próximo porque tinha um coraçaõ enorme. Deixa três filhos, Fabíoia, Débora e

Rodrigo, e ainda seis netos.

Oportunidade em que solicitamos aos nobres parlamentares o apoio a este

Projeto de Lei, que tenho certeza merecerá a aprovação de todos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, OSi^e dezembro de 2016.

WILSON DILL^M DOS SANTOS
\\

Vice-presidente oa Mesa Diretora

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP* 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es gov br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N°
D0CUMEN1'0-

PROTOCOLO GSRAi..

NÚMERO PRÔPRÍO"

PU)

IDATA PROTOCOLO ^

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominada Rua CECÍLIA SIMONATO SOARES, a Rua Projetada

entre a Av. Jones dos Santos Neves e a Av Jose Fellx Cheim (Linha Vermelha),

paralela a Rua Pedro Calegário, no bairro Jardim América, neste Município

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de. dezembro de 2016

WILSON DILtlM DOS SANTOS

Vice-presidente^\la Mesa Diretora

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es.gov br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Através do presente Projeto de Lei, pretendemos prestar uma justa

homenagem póstuma à Senhora CECÍLIA SIMONATO SOARES, gravando

indelevelmente seu honrado nome em um dos logradouros públicos de nossa

cidade

A tabeliã CECÍLIA SIMONATO SOARES, era uma mulher muito benquista no

seio da sociedade. Ela atuou por décadas em um dos principais cartórios de

Cachoeiro de Itapemirim: Serviço Notarial e Registrai de Primeiro Ofício - 1®

Zona.

Cecília, mãe, amiga, pessoa simples e muito solidária, onde sempre ajudou ao

próximo porque tinha um coraçaõ enorme. Deixa três filhos, Fabíola, Débora e

Rodrigo, e ainda seis netos.

Oportunidade em que solicitamos aos nobres parlamentares o apoio a este

Projeto de Lei, que tenho certeza merecerá a aprovação de todos.

Cachoeiro de Itapemirim - ESV 05 de dezembro de 2016.

WILSON DILmEM DOS SANTOS
\

Vice-presidente ida Mesa Diretora

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci.es.gov br
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